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OMISSAO DE RENDIMENTOS - DEPOSITOS BANCARIOS
DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
INOCORRENCIA  ANTECIPACAO PAGAMENTO. APLICACAO
ARTIGO 150, §4°, CTN. ENTENDIMENTO STJ. OBSERVANCIA
OBRIGATORIA.

O art. 62-A do Regimento Interno do CARF determina observancia das
decisdes definitivas de mérito do STJ e do STF. O STJ fixou decisdo
definitiva sobre a contagem do prazo da decadencial do lancamento por
homologag¢ao, com aplicagdao do art. 150, Parg. 4°, do CTN, quando houver
pagamento. Se ndo houve pagamento aplica-se o art. 173, I, do CTN.

Ressalvados entendimentos pessoais dos julgadores a proposito da
importancia ou nao da antecipa¢do de pagamento para efeito da aplicacdo do
instituto, sobretudo apds a alteragdo do Regimento Interno do CARF,
notadamente em seu artigo 62-A, o qual estabelece a observancia das
decisdes tomadas pelo STJ nos autos de Recursos Repetitivos Resp n°
973.733/SC

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso, com retorno dos autos a Camara de origem para analise das demais
questdes trazidas no recurso voluntario.



  13888.002717/2003-51  9202-002.531 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 2ª Turma 31/01/2013 IRPF FAZENDA NACIONAL VANDERCI MARRANO  Recurso Especial do Procurador Provido Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 92020025312013CARF9202ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 1998
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INOCORRÊNCIA ANTECIPAÇÃO PAGAMENTO. APLICAÇÃO ARTIGO 150, §4º, CTN. ENTENDIMENTO STJ. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.
 O art. 62-A do Regimento Interno do CARF determina observância das decisões definitivas de mérito do STJ e do STF. O STJ fixou decisão definitiva sobre a contagem do prazo da decadencial do lançamento por homologação, com aplicação do art. 150, Parg. 4°, do CTN, quando houver pagamento. Se não houve pagamento aplica-se o art. 173, I, do CTN.
 Ressalvados entendimentos pessoais dos julgadores a propósito da importância ou não da antecipação de pagamento para efeito da aplicação do instituto, sobretudo após a alteração do Regimento Interno do CARF, notadamente em seu artigo 62-A, o qual estabelece a observância das decisões tomadas pelo STJ nos autos de Recursos Repetitivos Resp n° 973.733/SC
 Recurso especial provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, com retorno dos autos à Câmara de origem para análise das demais questões trazidas no recurso voluntário.
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Manoel Coelho Arruda Junior - Relator
 EDITADO EM: 06/08/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado) e Elias Sampaio Freire. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
  Trata-se de recurso especial, tempestivo, com amparo nos artigos 67 e 68, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, contra o Acórdão n° 2101-00.881, da 1ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 2ª Seção do CARF, cuja ementa abaixo se transcreve:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
Exercício: 1999
 DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos previsto no artigo 150, §4 0., do CTN, ainda que não tenha havido pagamento antecipado.
Homologa-se no caso a atividade, o procedimento realizado pelo sujeito passivo, consistente em "verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo", inclusive quando tenha havido omissão no exercício daquela atividade.
A hipótese de que trata o artigo 149, V. do Código, é exceção a regra geral do artigo 173, I.
A interpretação do caput do artigo 150 deve ser feita em conjunto com os artigos 142, caput e parágrafo link°, 149, V e VII, 150, §,sw. e 4°., 156, V e VII, e 173, I, todos do CTN.
Decadência acolhida..
Cientificado dessa decisão em 6 de abril de 2011 (fl. 102), o recorrente apresentou o presente recurso tempestivamente no mesmo dia (fls. 105 a 110), nos termos do art. 68 do RICARF, onde apontou divergências com o Acórdão n° 9101-00.460, da l a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, julgado na sessão de 04 de novembro de 2009, e com o Acórdão ri° CSRF/02-03.305, da 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, julgado na sessão de 10 de julho de 2008, para afirmar que se deve utilizar a regra de decadência do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional � CTN, quando não houver o recolhimento antecipado do tributo.
Para arrimar sua pretensão, a PGFN apresenta os seguintes acórdãos como paradigmas:
Acórdão n° 9101-00.460:
DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO LANÇAR TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. Restando configurado que o sujeito passivo não efetuou recolhimentos, o prazo decadencial do direito do Fisco constituir o crédito tributário deve observar a regra do art. 173, inciso I, do CTN. Precedentes no STJ, nos termos do RESP n° 973.733 - SC, submetido ao regime do art. 543 - C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Acórdão n° CSRF/02-03.305 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/01/1995 a 31/10/2002 Ementa: TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. É inconstitucional o artigo 45 da Lei no 8.212/1991, que trata de decadência de crédito tributário. Sumula Yinculante n.° 08 do STF.
TERMO INICIAL: (a) Primeiro dia do exercício seguinte ao da ocorrência do fato gerador, se no houve antecipação do pagamento (CTN, ART 173, I): (b) Fato Gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (C7W, ART. 150, § 4 °).
Recurso Especial da Fazenda Nacional Negado.
Em Despacho n 2100-00.222/2011 � 1ª Câmara [fls. 111 e ss], o i. Presidente da 2ª Câmara da Segunda Seção deu seguimento ao Recurso Especial, tendo vislumbrado a similitude das situações fáticas nos acórdãos recorrido e paradigma, motivo pelo qual entendeu que está configurada divergência jurisprudencial apontada.
Devidamente intimado, o contribuinte apresentou contrarrazões que ratificam os fundamentos do acórdão recorrido.
É o relatório.

 Conselheiro Manoel Coelho Arruda Júnior - Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo, conheço do Recurso Especial e passo à análise das razões recursais.
Conforme recente alteração do Regimento Interno do CARF, impõe- se a este tribunal administrativo a reprodução dos julgados definitivos proferidos pelo STF e pelo STJ, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C do Código de Processo Civil.
Diante disso, tem- se que o STJ já enfrentou o tema objeto do presente recurso especial, julgando-o sob o rito dos recursos repetitivos, no seguinte sentido:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009)
A imperiosidade de aplicação dessa decisão do STJ, no âmbito do CARF, é inequívoca, conforme o disposto no artigo 62-A do seu Regimento Interno. Desse modo, ao observar o caso concreto trazido a esta câmara superior de julgamento, nota-se que à recorrente assiste razão quanto ao seu inconformismo no que se refere à fundamentação do acórdão recorrido. De acordo com o julgado, foi suscitada a decadência do crédito tributário com base no disposto no art. 150, § 4º do CTN. Senão vejamos:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
No entanto, conforme se o observa no precedente vinculante do Superior Tribunal de Justiça, dever-se-á aplicar o disposto no art.173, I do CTN quando do cálculo do prazo quinquenal, mesmo nos casos de lançamento por homologação. 
Fato imprescindível para a seleção de tal dispositivo é antecipação de pagamento, por parte do contribuinte, do tributo devido e recolhido a menor. Ao consultar os autos, verifico que o contribuinte se adiantou à quitação fiscal, havendo pagamento [fl. 03], deste modo, verossimilhança entre o fático trazido a este Conselho Pleno com aquele objeto da apreciação do Superior Tribunal de Justiça. 
Dessa forma, tendo sido o contribuinte cientificado do lançamento 09/01/2004, com a devida ciência do contribuinte constante da folha de rosto do Auto de Infração, a exigência fiscal não se encontra fulminada pela decadência, pois não houve recolhimento; devendo ser aplicado o disposto art. 173, I, do CTN, impondo a manutenção do feito, na forma pleiteada pela recorrente, devendo o processo ser remetido à Câmara de origem (recorrida) para análise das demais questões meritórias suscitadas no recurso voluntário da contribuinte, não contempladas por ocasião do julgado atacado em face do acolhimento da decadência do período em comento.
Por todo o exposto, estando o Acórdão guerreado em dissonância com a jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores e de observância obrigatória por este Colegiado, VOTO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA, com retorno à Câmara a quo.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho Arruda Júnior
 
 




(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo - Presidente

(Assinado digitalmente)
Manoel Coelho Arruda Junior - Relator

EDITADO EM: 06/08/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Gongalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian
Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado) e
Elias Sampaio Freire. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes
de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso especial, tempestivo, com amparo nos artigos 67 e 68, do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009, contra o Acérdao n°® 2101-00.881, da 1* Turma
Ordinaria da 1* Camara da 2* Secao do CARF, cuja ementa abaixo se transcreve:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 1999

DECADENCIA. LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
AUSENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

Nos tributos sujeitos ao langcamento por homologagdo, aplica-se
o prazo de 5 (cinco) anos previsto no artigo 150, §4 0., do CTN,
ainda que ndo tenha havido pagamento antecipado.

Homologa-se no caso a atividade, o procedimento realizado pelo
sujeito passivo, consistente em "verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o
sujeito passivo”, inclusive quando temha havido omissdo no
exercicio daquela atividade.

A hipétese de que trata o artigo 149, V. do Codigo, é excecio Q
regra geral do artigo 173, 1.

A interpretagdo do caput do artigo 150 deve ser feita em
conjunto com os artigos 142, caput e paragrafo link°, 149, V e
VII, 150, §,sw. e4°., 156, Ve VII, e 173, I, todos do CTN.

Decadéncia acolhida..

Cientificado dessa decisdao em 6 de abril de 2011 (fl. 102), o recorrente
apresentou o presente recurso tempestivamente no mesmo dia (fls. 105 a 110), nos termos do
art. 68 do RICARF, onde apontou divergéncias com o Acérdao n° 9101-00.460, da 1 a Turma
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da Camara Superior de Recursos Fiscais, julgado na sessdo de 04 de novembro de 2009, e com
o Acoérdao ri® CSRF/02-03.305, da 2a Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, julgado
na sessdo de 10 de julho de 2008, para afirmar que se deve utilizar a regra de decadéncia do art.
173, inciso I, do Codigo Tributario Nacional — CTN, quando nao houver o recolhimento
antecipado do tributo.

Para arrimar sua pretensdo, a PGFN apresenta os seguintes acordaos como
paradigmas:

Acordao n° 9101-00.460:

DECADENCIA DO DIREITO DO FISCO LANCAR TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
AUSENCIA DE RECOLHIMENTO. Restando configurado que o
sujeito passivo ndo efetuou recolhimentos, o prazo decadencial
do direito do Fisco constituir o crédito tributario deve observar
a regra do art. 173, inciso I, do CTN. Precedentes no STJ, nos
termos do RESP n° 973.733 - SC, submetido ao regime do art.
543 - C, do CPC, e da Resolucdo STJ 08/2008.

Acorddo n° CSRF/02-03.305

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/1995 a 31/10/2002 Ementa:
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO.
E inconstitucional o artigo 45 da Lei no 8.212/1991, que trata de

decadéncia de crédito tributario. Sumula Yinculante n.° 08 do
STF.

TERMO INICIAL: (a) Primeiro dia do exercicio seguinte ao da
ocorréncia do fato gerador, se no houve antecipa¢do do
pagamento (CTN, ART 173, 1): (b) Fato Gerador, caso tenha
ocorrido recolhimento, ainda que parcial (C7W, ART. 150, § 4

O)'
Recurso Especial da Fazenda Nacional Negado.

Em Despacho n 2100-00.222/2011 — 1* Camara [fls. 111 e ss], o i. Presidente
da 2* Camara da Segunda Se¢do deu seguimento ao Recurso Especial, tendo vislumbrado a
similitude das situacdes faticas nos acordaos recorrido e paradigma, motivo pelo qual entendeu
que esta configurada divergéncia jurisprudencial apontada.

Devidamente intimado, o contribuinte apresentou contrarrazoes que ratificam
os fundamentos do acordao recorrido.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior - Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo, conhego do
Recurso Especial e passo a analise das razdes recursais.

Conforme recente alteragdo do Regimento Interno do CARF, impde- se a este
tribunal administrativo a reproducao dos julgados definitivos proferidos pelo STF e pelo STIJ,
na sistematica prevista pelos artigos 543B e 543C do Cddigo de Processo Civil.

Diante disso, tem- se que o STJ j& enfrentou o tema objeto do presente
recurso especial, julgando-o sob o rito dos recursos repetitivos, no seguinte sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constata¢cdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declarag¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
langamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3 ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
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sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a lancamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langamento por homologagdo, (ii) a obrigac¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

(REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO,
julgado em 12/08/2009, DJe 18/09/2009)

A imperiosidade de aplicacdo dessa decisdo do STJ, no ambito do CAREF, ¢
inequivoca, conforme o disposto no artigo 62-A do seu Regimento Interno. Desse modo, ao
observar o caso concreto trazido a esta cdmara superior de julgamento, nota-se que a recorrente
assiste razao quanto ao seu inconformismo no que se refere a fundamentagdo do acordao
recorrido. De acordo com o julgado, foi suscitada a decadéncia do crédito tributirio com base
no disposto no art. 150, § 4° do CTN. Sendo vejamos:

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

()

$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto



o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

No entanto, conforme se o observa no precedente vinculante do Superior
Tribunal de Justiga, dever-se-a aplicar o disposto no art.173, I do CTN quando do céalculo do
prazo quinquenal, mesmo nos casos de langamento por homologagao.

Fato imprescindivel para a selecdo de tal dispositivo ¢ antecipagdo de
pagamento, por parte do contribuinte, do tributo devido e recolhido a menor. Ao consultar os
autos, verifico que o contribuinte se adiantou a quitagdo fiscal, havendo pagamento [fl. 03],
deste modo, verossimilhanga entre o fatico trazido a este Conselho Pleno com aquele objeto da
apreciagdo do Superior Tribunal de Justiga.

Dessa forma, tendo sido o contribuinte cientificado do lancamento
09/01/2004, com a devida ciéncia do contribuinte constante da folha de rosto do Auto de
Infragdo, a exigéncia fiscal ndo se encontra fulminada pela decadéncia, pois nao houve
recolhimento; devendo ser aplicado o disposto art. 173, I, do CTN, impondo a manutencao
do feito, na forma pleiteada pela recorrente, devendo o processo ser remetido a Camara de
origem (recorrida) para analise das demais questdes meritorias suscitadas no recurso voluntario
da contribuinte, nao contempladas por ocasido do julgado atacado em face do acolhimento da
decadéncia do periodo em comento.

Por todo o exposto, estando o Acdérdao guerreado em dissondncia com a
jurisprudéncia consolidada nos Tribunais Superiores e de observancia obrigatoria por este
Colegiado, VOTO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA
PROCURADORIA, com retorno a Camara a quo.

E como voto.

(Assinado digitalmente)

Manoel Coelho Arruda Junior
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